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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 040 / 2025 
 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 025 / 2021  
 

DA ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram a Câmara Municipal de Vereadores de São Bento 

do Sul e a empresa MEP Produções Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 14.240.056/0002-09. 

 

DO OBJETO: Prestação de serviços de cobertura cinematográfica das sessões legislativas da 

Câmara Municipal de São Bento do Sul, filmagens e eventos internos e externos, transmissão 

ao vivo pela internet, em redes sociais e na página oficial da contratante, além da edição e 

finalização em arquivo digital, bem como a tradução das sessões e eventos, ao vivo, para 

linguagem brasileira de sinais (Libras).  

 
DO VALOR DO ADITIVO: Valor de R$ 31.047,41 (Trinta e um mil, quarenta e sete reais e 

quarenta e um centavos), correspondendo 17,5% do valor do contrato.  

 

O referido instrumento será aditivado considerando o disposto na Lei n° 8.666/93, em seu art. 

art. 65. Inciso II, § 1º, da Lei 8.666/1993.  

 

As demais cláusulas e condições previstas no contrato primitivo permanecem inalteradas. 

 

 

GILMAR LUIS POLLUM - Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul 

 

MEP PRODUÇÕES LTDA – Edson Schroeder, responsável legal empresa contratada. 

 
 

 

São Bento do Sul, 12 de setembro de 2025 

 
 


